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originárias.

Art. 6º  As reuniões do Núcleo de Cooperação Judiciária serão:

I � Ordinárias, realizadas mensalmente;

II � Extraordinárias, quando convocadas por quaisquer de seus membros.

Art. 7º  O Núcleo de Cooperação Judiciária deverá interagir de forma coordenada com os Comitês Nacional e Estadual de 
cooperação judiciária, constituídos pelo Conselho Nacional de Justiça.

Art. 8º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº  1582/2012.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e

CONSIDERANDO a Recomendação nº 38, de 03 de novembro de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda 
a todos os Tribunais adotarem mecanismos de cooperação, tais como a cooperação judiciária e a figura do juiz de cooperação,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, da Resolução do Órgão Especial nº 08, de 27 de setembro de 2012, que instituiu, no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o Núcleo de Cooperação Judiciária,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes membros para integrarem o Núcleo de Cooperação Judiciária do Poder Judiciário cearense:
I � Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, que supervisionará os trabalhos;
II � Dr. José Ricardo Vidal Patrocínio, na qualidade de Juiz cooperador da capital;
II � Dr. Antônio Pádua Silva, na qualidade de Juiz cooperador do interior.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 27 de setembro de 

2012.
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PRESIDENTE


